
ESTÀDO DE SERGIPE
PREE:ETTT'RA MT'NTCTPÀL DE DTVTNA PASTOR]A

CONTR;ATAçAO TEMPORARIA

OBJETOT PRESTÀçÃO DE SERVrçOS TEIáPOR](RrO COtrO PBOEESSOR (A)

DATA: 21 de jaaeiro de 2O25

BASE LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituiçâo fêderal de 1988,
Lei Municipal n. o 2L4/2O27.

CONTRÀTADO (A) : FIÁVIÀ RODRIGT'ES DA SIL\TA DOS SÀIflTOS

coNrRAro: N"f,'Suzozs

VALOR MENSAL: RS Rf 3.573,00

VALOR GLOBAL: B,t a$ 5.035,30
tzínta centavos) .

JORNADA: 8t (oitol Ê.oras
seoaraie.

(três mi7 qainhentos e tÍeze).

(cínco mi7 e tÍinte e cinco Êeeís e

diárias / 40h (qu,ar.ente) Ilotas
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ESTÀDO DE SERGTPE
PREFEITT'R]À MT'NTCI PÀL DE DTVTNÀ PÀSTOB.A

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por
têmpo determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de

um lado a PREEEITURIA MT NICIPÀL DE DrvII{A PASTORÀ, pessoa

juridica de direito púb1ico, CNPJ: 13 . 108 . 733/0001-96, neste ato
representado por seu titul-ar a Prefeita Municipaf, IZABEL,

CRISÍINÀ GOltlES RODRIGT ES VIEIRÀ, brasilej-ra, casada, portadora

do CPF sob o n." 081 .605.374-09, domiciliada na Rodovia SE 140.

no 1.000, povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000,
doravante denominado COIüIRATàIüEE, e do outro Iado, ELÁVIà

RODRIGUES DÀ S IL\rA DOS SA}ITOS, brasileiro, maior e capaz,

PROEESSOR(À), residente e domiciliado na Rua I, Conjunto Manoel

Francel-ino Costa, N" 107, Centro, Divina Pastora/SE, portador de

Rc n. " 25310305 SSP/SE e cPF n" 053.738.155-43, doravante

denominado simplesmente de COIUIRATADO(À), têm justo e acordado a

contrataÇão do serviço previsto na cláusul-a primeira deste

termo, em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da Constituição
Eederaf de 1988, em harmonia com a Lei Municipal n.o 214/2021 ,

objetivando suprir necessidade de excepcional interesse público
para realização de serviços técnicos profissionais como

PROEESSOR(A) , considerando as cl-áusuLas abaixo:

PraÇa da MatÍíz, Centro - Divina Pastora,/SE - CEP:
cNPr: 13. 108. ?3310001-96

49.650 000

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRÀBALHO POR TEMPO DETERM]NADO PARÀ
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO - ART.
2" INCS. V e VIII DA LEI 214/202L -
QUE ENTRE SI CELEBRÃM a PREEEITUR,A
MT'NICIPAT, DE DTVINA PÀSTOF.A E E"LI{VIA
RODRIGT'ES DA SILVA DOS SÀNTOS,



ESTÀDO DE SERGTPE
PREE:EITURÀ MT'NTCIPÀL DE DIVTNÀ PÀSTOR,À

CLÁUSULÀ PRIMEIRA - DO OBJETO

O CONTR]ÀTADO se obriga
lotado na

a prestar
Secretaria

servr-Ços
Mun í c ipal

profissionais de
de Educação e)PROTESSOR(A

Cultura.

CIÁUSUÍ,A SEEU!{DA - DÀ iIORNADA

o CONTRIATÀDO desenvolvêrá suas atividades com jornada
(oito) horas díárias /e 40h (quarenta) horas semanais,
do rnunicípio ou outro foca1, conforme necessidade'

Parágrafo Primeiro. Em caso de nâo cumprimento da carga horária
total, pode a CoNTRÀTãIITE descontar o valor correspondente às
horas não trabafhadas, exceto guando da apresentaÇão de
justificativa plausíve1.

de th
na sede

As horas que ul-trapassem a carqa normal
atividades extras serão remuneradas
acrescidas de 50% em relação a hora normal,
xVI do art. 7" da ConsLituição Eederal .

Parágrafo sêgundo
definida ou
proporcionalmente,
nos moldes do inc.

CIJíuSUI.A EERCEIRÀ - DO PRAZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 1 (um) mês e l'3
(treze) dias, a contar da data da assinatura deste contrato,
podendo ser prorrogado caso persistam os motivos quê deram
àrigem à contratação inicial, na forma Art. 3'l , inc.iso IX, da
ConstituiÇão Eederal de 1988, em consonância com axL. 2" da fei
2L4 /202L .

Parágrafo Plinêiro. Nos termos do art. do decreto n' o

O4'7/2019 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Procêsso
n"201981,400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente cláusu1a e de notificaÇão, caso venha a ser
realizado e concluído o Concurso Público com vagas para as
mesmas funÇões, desde que haja a convocação e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
c1áusufa, o (a) contratado (a) não possui quafquer direito à

indenização referente ao p.razo remanescente para concfusão
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEETTURÀ IiIT'NTCIPÀL DE DIVTNA PÀSTORA

pacto, não podendo promover quafquer recl-amaÇâo
del-e.

en juízo ou fora

Parágrrafo Segundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem dj-reito à indenj-zação, desde que justificado pelo
int.eresse público ou ausência de necessidade administrativa,
resg,uardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamentê prestado.

CLÀUSUI.A QUÀRTÀ - Dà LEGIS IÀÇÀO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subsidiariamente pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas relativas a
esta modalidade de contratação, em conformidade com Àrt. 3'1 ,
inciso IX, da Constituição Federal de 1988.

CLÀUSI'I.A OUINTÀ - DO PREÇO E E1cRIa' DE PÀGA!,IENTO

§1o. Excepcionalmente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇão
das horas trabalhadas em regíme noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a reduÇão de jornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em
percentuais de 10?, 20% ott 402, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Ministérío do Trabalho
ê Emprego.

§3". os valores ora contratados não serão reajustados, salvo se
a remuneraÇão for vincul-ada ao salárj-o mínj-mo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

cLÁusulÀ sExTÀ - DA DoTÀçÀo oRÇâMENTáRIA
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A CONTRATANTE pagará ÀO(À) COtfl[RÀTÀDO(À), em remuneraÇão aos
serviços contratados a importância de R§ R§ 3.513,00 (três mil
quínhentos e trêzê) por mês, a títufo de salário, perfazendo o
valor g]obal do contrato em R§ R§ 5.035,30 (êinco úiI ê trinta e
cinco reais ê trinta eentavos) .



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITUR]A UUNTCIPAT DE DTVINA PÀSTOR]A

A despesa prevista na Cláusu1a Quinta deste pacto
conta da seguinte dotaÇâo orçamentária, constante
para o exercício financeiro de 2025.

correrá por
do orçamento

I'NIDÀDE
oRçÀ!{ENriíRIÀ

ÀçÀo ELEMENTO DE
DESPESÀ

2006
Se c reta ri a
Mun i cipal
EducaÇão
Cu Itura

de
e

2299
Remune raÇão
dos
Profissionais
da Educação
Básica
Ensino
Eundamenta I

31900400
Cont rataÇão
por Tempo
Dete rminado

154 0107 0
(EUNDEB 7O?)

CI.AUST'I.,A SETII{A _ DÀS RESPONS.ABILIDADES DÀS PARTES

DO (À) coNTRràTÀDO (A)

a) Seguir rigorosamente as determinaÇões
Municipal de Educação e Cultura atender
Projeto a que está vínculado;

da Secretaria
normas do

b) Realizar suas atribuiÇões com
executando suas atribuições
Decreto Municipal n.o 150/2013;

proflssionalismo,
especificado no

ética e
con fo rme

d) Manter, durante toda a execuçâo do contrato, êm
compatibifidade com as obrigações por ele assumi-das, todas
as condições de habilitação e qualificação inerentes à sua
profissão, qual seja, ?lOry$§OR(A) .

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipufados.

DO CONTRJATÀIITE :

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13. 108. 73310001-96

1

E.ONTE DE
RECURSO

c) Manter o CONTRATÀI{TE f .ivre de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representaçôes de qualquer natuÍeza,
decorrente de sua ação,.



Â,'
i'E

ESTADO DE SERGIPE
PREE:EIN'RÀ MUNTCIPAL DE DTVTNA PÀSTORA

a) Co]ocar à disposiçáo do(a) CONTRÀTâDO (À) todos os el-ementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

c) Fiscalizar e acompanhar a COMTR;ATADO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

CLAUSI'I,A OITÀ1rÀ - DA RESCISAO

Poderá a PREtrTITURÀ MT,NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORA rescindir
unif atera.Imente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da c1áusu1a sexta;

b) se ocorrer alguma das hipóteses
214 de 16 de março demunicipal n

de rescisão previstas na Lêi
202L;

c) se houver a nomeação de candidatos no concurso púb1ico
previsto no Decreto no 047 /201,9, sêm que cai-ba qualquer tipo de

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

d) Por interesse da administração pública.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administratíva, não caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retribuição correspondente
serviços efetivamente prestado.

CtÀUSUIÀ NONÀ DÀS OBRIGACOES PERTINENTES A LEI GERAL DE

PROTEçÀO DE DÀDOS (LGPD)

Ficam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar
Lei n" 1-3.109, de 14 de aqosto de 20L8, Lei Geral
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que
êm razão do presente contrato, independentemente
ou de aceitação expressa.

o disposto na
de ProteÇão de
tiverem acesso
de declaração
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por
ou

aos



ESTADO DE SERGIPE
PREE:ETTUB,A MT'NICTPÀI DE DTVTNA PASTOR,A

cLiiusuÍ.À DÉcD,tA- vÍNcur,o

Este contrato não gerará,
trabalhi-sta.

hipótese alguma, qualquer vinculoem

cU(UsUIÀ DÉC IIáA PRIUEIR;A - DO FORO

Eicaeleitooforodaco[lARcÀDEDryINAPASToR]A,Estadode
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privíIegiado
que seja, para dirimír quai-squer dúvidas surgidas na execução do

presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo' com o

ànj"tirro de que produzam os seus jurídicos e legais efeitos'

Divina Pastora/sE, 2L / OL /2025.

.6 (^W"' -. Ç

IZÀBET CRIST i[A GOMES RORIGUES VTE

Pref ita Munici

ia do Carmo
Secretáría MuniciPal de

Santos Líea
EducaÇão e Cullura

IA GUES DÀ L\rÀ DOS SAIITOS

CPF: / -o

O?J Ys( 5:s- +a

Testemunha:

rí

Â cPE:

Praça da Matri z. centro - Divina Pastora/sE - cEP: 49.650-000
cNP,r: 13.108.?33/0001-96

053. ?38.155-43
CONTRAIN)O



ESTÀDO DE SERGIPE
PREÉEITUR,A UI'NICIPÀI DE DIVINA PÀSTOR,À

EDITÀI DE PUBLI

O EI'I{DO UI'NICIPâL DE SAÚDE DE DIVINA PASTORA, ESTADO DE SERGIPE,
representado por sua Secretária, Sr". Maria do Carúo Selrtos
tilla, torna púb]ico que firmou coNTRÀTo com a Senhora fulvfa
RODRIGITES DÀ SIL\IA DOS SÀ!ÍEOS, objetivando a prestaÇão de
serviços como PROEESSOR(À), pelo periodo de 7 (tn) llâs e 73
(treze) días, pelo vafor mensal de R$ 3.513,00 (três EiI
quinhêÍttos e trêzê), perfazendo o val-or global em n§ R§ 5.035,30
(cinco mil ê trinta e cinco reais e trinta centavos) . O presente
Editaf deverá ser afixado no locaf costumeiro, para conhecimento
dos interessados, conforme estabelecido no Art. 13, inciso XIr,
da Constituição Estadual.

fYL,é-.
lrtaria do Car:no San s Lima

Secretária Municipal de Educação e CuLtura
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Divina Pastora/SE, 21 de janeiro dê 2025.


